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LEI Nº 2792                                                                               De 19 de Abril de 2012 

 

 

DISPÕE SOBRE FECHAMENTO DA RUA 7 DE 

SETEMBRO ENTRE A RUA 15 DE NOVEMBRO E A 

RUA DAS MANGUEIRAS NO HORÁRIO PREVISTO 

NESTE PROJETO. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica a Rua 7 de Setembro, no trecho compreendido entre a rua das 

mangueiras e a rua 15 de novembro destinada exclusivamente a exploração de serviço de 

feira-livre. 

 

                        I – a exclusividade de que trata o artigo primeiro ocorrerá toda sexta 

feira das 15:00 horas ate ás 14h30min do sábado. 

 

 

                        II – os feirantes somente poderão exercer suas atividades em pontos 

específicos, após autorização do município de Araguaína.  

 

 

                              Art. 2º. Fica a prefeitura autorizada a confeccionar carteira de identificação 

com foto do feirante.       

 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 (dezenove) dias do mês de Abril do ano de 2012. 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 


